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MENSAGEM DE VETO N 0 009, DE 01 DE ABRIL DE 2024.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA

VISTA,

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS 

SENHORAS VEREADORAS, p  U

RAZÕES DE VETO TOTAL

Comunico a Vossas Excelências que. nos termos do § Io do art. 50 c/c inciso V, 

do art. 62. ambos da Lei Orgânica do Município de Boa Vista, decidi VETAR 

TOTALMENTE, por razão de inconstitucionalidade, o Projeto de Lei n.° 266, de 14 DE 

NOVEMBRO DE 2023. de iniciativa do Poder Legislativo, que CASSAÇÃO DO ALVARÁ 

DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS E POSTOS ESTABELECIDOS NO
• ■: - - ! ! - ■ • : ;■ . : : i : jl ji i { ;■ !

MUNICÍPIO QUE REVENDEREM COMBUSTÍVEIS ADULTERADOS E DÁ
A

OUTRAS PROVIDENCIAS. segundo as razões que respeitosamente passo a expor: :

O Projeto de Lei n° 266, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023, cuida de ato de 

iniciativa do Poder Legislativo que impõe ao Executivo a obrigação de desenvolver ações de 

fiscalização em empresas e postos estabelecidos no Município que revendam combustíveis 

adulterados, ordenando a instauração de processo administrativo, fixando prazo para. seú 

encerramento, além de providências externas visando diligenciar acerca do ocorrido

■ i .  ̂ . : , ■ : I \ ;.. d:
Em que pese a nobreza da iniciativa, tal medida se revela inconstitucional pipr

afrontar ao art. 2o da Constituição Federal e ao art. 63, inciso II da Constituição do Estado.de
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Roraima uma vez que este garante privativamente ao chefe do executivo a iniciativa de;leis que

aumentem as despesas públicas e criam atribuições no âmbito do poder Executivo. Deste modo
; !■ _ j : ■’ ! • • j : ;!: i(ij; M )

ao interferir nas atividades de órgãos do executivo atribuindo tarefas às instituições de
; " ' j; | f -jJj • ;

fiscalização (art. 3o), bem como outros órgão municipais (art. 2o), no que se refere a apuração ■ 

de irregularidades através de Processo Administrativo. I : -; ;

Uma vez que, o presente Projeto de Lei intenta impor uma atribuição ào Poder 

Executivo (art. 2o do PL), consubstanciada numa imposição para a qual a vontade do Executivo 

não concorreu para sua formulação, sequer sob a forma de consulta, dessa maneira, o; incluso 

Projeto de Lei acaba por violar os Princípios da Interdependência e harmonia entre os Poderes 

instituídos pela Constituição Federal (CF, art. 2o), além de .não sagrar o ;disposto; na Lei 

Complementar 101/2000 que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
.. i v. X q í j  ;

responsabilidade na gestão fiscal, especifícamente em seu art. 16, 1 e II, ocasionando o vício

formal e de iniciativa. • | . i j ; , : j
. . .  . í ’ ' .
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O Supremo Tribunal Federal, cuja jurispmdência coincide com a linha de 

interpretação da Constituição aqui exposta, a saber, que as leis de iniciativa do Legislativo que 

pretendam impor uma obrigação ao Executivo são inconstitucionais. Vejamos: I „ ;

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTROLE DE 

C ONSTITUCION ALIDADE. DECLAIL^ÇÀO ! DÇ

INCONSTITUCIONALIDADE PELO TRIBUNAL DE: ■ ■ i i ■

ORIGEM EM FACE DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. LEI 

MUNICIPAL 3.524/2003. LEI QUE DISPÕE SOBRE 

ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÀOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. VÍCIO FORMAL. INICIATIVA DO PODER

EXECUTIVO. AGRAVO IMPROVIDO.
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I - O acórdão recorrido encontra-se em consonância! com o 

entendimento desta Corte, no sentido de que é inconstitucional a .
I. : . I • ]\ i j ji  \ ;

iei proveniente de iniciativa parlamentar que ‘disponha sobre 

atribuições de órgãos da Administração Pública. Precedentes.

II - Agravo regimental improvido. i ;

(STF. RE 578017 AgR, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 10 04/2012. 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO D.Te-080 DIVULG 24-04-2012 

PUBLIC 25-04-2012)

Da mesma forma a jurisprudência dos Tribunais de Justiça estaduais, j da qual
: • '• i:' 1 ' ' 5; : : ' I r! . t •

cita-se como exemplo excerto do TJ de São Paulo: : : ,

: 1 ; : ! i [< :!'ji(jTÍ
Ação Direta de Inconstitucionalidade - Lei municipal due cria

obrigação para a municipalidade de sinalizar as vias urbanas nos

postes da rede elétrica, onerando a administração - Matéria

atmente à organização da administração pública - Vicio de
■ ; ■ ; j T qf■"!

iniciativa. Acão julgada procedente. ; ; j| s -

(TJSP. 2229467020098260000 SP 0222946-70.2009.8.26.0000,

Relator: Souza Nery, Data de Julgamento: 23/03/2011, Órgão

Especial, Data de Publicação: 05/04/2011)
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Destarte, extrai-se da leitura do Pro jeto de Lei que haverá, por certo, a criação de despesa

para o Executivo, como o aumento da ação fiscalizatória dos órgãos municipais.

Üií i I

Sendo assim, esses comandos normativos, necessariamente, deveriajm estar 

fundados em estudo de viabilidade financeira. Sobre isto a LC 101/00, já citada, determina o 

seguinte:

A lt. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será
, : ; í ; , ;; il . : ;

acompanliado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro no ejxercício
■' ; : ; i : •; >; ; • : • \ :

em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; j

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 

e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
' I 1; : !

orçamentárias. i ;
■ ■ ■ 1 : 1 ; '■fiijjYh
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Assim, não obstante se possam reconhecer os meritórios propósitos que 

nortearam seus ilustres autores, com fundamento nos dispositivos legais supramencionados, 

VETO TOTALM ENTE o Projeto de Lei em comento, por demonstrar-se inconstitucional e 

ilegal, por afronta ao disposto no art. 2o da Constituição Federal e na Lei Complementar Federal

n° ío i/oo. ; ! ii !:;!]■.

Boa Vista, 01 de abril de 2024. 1: iffUiÜii

ARTHUR HENRIQUE BRANDAO MACHADO 

Prefeito de Boa Vista
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Boa Vista, data conforme assinatura digital:

OFÍCIO N2 19.924-PGM/PROADL/2024
NUP: 9. 147225/2024 M

A Sua Excelência o Senhor 
Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Avenida Capitão Ene Garcês, n? 1.264, São Francisco
Boa Vista-RR-CEP 69.301-160 . i i i !» ÍU• • 1 ; .4 . f  : 1 • .

i Mil/ U-I : " 1 •'

Assunto: Encaminha mensagem de Veto total 009/24, para apreciação.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste expediente

encaminhar Mensagem de Veto total:

BoaVista

N° 009 referente ao projeto de lei n° 266 de 14 de novembro de 2023, 

que dispõe sobre: Cassação do alvará de funcionamento de empresas e postos 

estabelecidos no município que revenderem combustíveis adulterados e da outras 

providências, para apreciação. ,« ,

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração 

e nos colocamos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos ou solicitações.

Respeitosamente,
P i c a )  .

SECRETARIA GEamu í tuiSLATIVA 

Horário:_ A L  - , £ V L u

K,

PRESIDÊNCIA

"Abido em: 0 3 /  <0 Hi ZL\

ASSINATURA ELETRÔNICA

IflARCELA MEDEIROS QUEIROZ FRANCO
Procuradora-Geral do Município de Boa Vista 
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LEI N° 14-063. DE 23 DE SETEM BRO DE 2020

E SENHA POR: M ARCELA MEDEIROS QUEIROZ FRANCO EM 03/04/2024 10:02:42 
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{ ) ARQUIVA-SE

( } PARA ANÁLISE
PARA PROVIDÊNC 

Ĉ C) RARA CONHECÍ ML
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Michelle P. de Souza Louretn
Chefe de Gabinete 
P re s id ê n c ia -C M R V


